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Libertas - Suspensão de benefício: assistidos não recadastrados terão pagamento suspenso em abril

A Libertas prorrogou, pela terceira vez, o prazo de recadastramento para que os assistidos que
ainda não cumpriram a obrigação, possam evitar a suspensão temporária do pagamento da sua

aposentadoria.

A nova data limite para realizar o recadastramento é 15 de março de 2025. Se não for realizado até
essa data, o benefício do mês de março com previsão de pagamento no dia 04 de abril, será
suspenso.

Faça agora mesmo seu recadastramento e garanta o seu pagamento! Confira as instruções a
seguir.

WhatsApp:

1. Aponte a câmera do seu celular para o QR Code abaixo ou clique aqui para ser direcionado
ao WhatsApp;

2. Informe seu CPF e siga os comandos que aparecerão na sequência;
3. Pronto! Você já poderá começar o seu recadastramento;
4. Após a conclusão você receberá um e-mail de confirmação.

Pelo site:

1. Clique aqui e acesse o portal de recadastramento;
2. Insira o código de acesso enviado ao seu e-mail cadastrado na Fundação;
3. Após inserir o código, complete as etapas indicadas;
4. Pronto! Seu recadastramento estará concluído.

Importante: caso o seu e-mail não esteja cadastrado ou atualizado, será exibida uma mensagem
orientando você a entrar em contato com a Libertas para registrar um e-mail válido.
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https://api.whatsapp.com/send/?phone=5521966937563&text&type=phone_number&app_absent=0
https://www.recadastramento.libertas.prevlogic.com.br/recadastramento
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Presencial:

Você também pode realizar o recadastramento de forma presencial, na sede da Libertas.

Endereço: Av. Álvares Cabral, 200 – 8º andar- Centro, Belo Horizonte.
Horário de atendimento: das 8h às 17h – segunda à sexta-feira.

Vale lembrar que o pagamento do benefício será retomado a partir da efetivação do
recadastramento do assistido e os valores referentes aos meses de suspensão serão pagos de
forma retroativa. Importante: as atualizações recebidas após o dia 15 de cada mês serão
processadas apenas no mês subsequente, e pagos nas datas já previstas no cronograma de
pagamento de benefícios 2025 – disponível para consulta na página do seu plano.

O recadastramento é obrigatório e garante não apenas o cumprimento da legislação, mas também
a administração adequada dos planos e a manutenção da qualidade e integridade do cadastro.
Com as informações atualizadas, a Fundação consegue planejar de forma mais eficiente e alcançar
melhores resultados de gestão.

Fonte: Fundação Libertas, em 25.03.2025.
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